
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.041-B, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta inciso ao § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro 
de 2008, para incluir entre os serviços de Tecnologia da Informação e de 
Tecnologia da Informação e Comunicação o treinamento em informática; 
tendo parecer: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela aprovação, com emenda (relatora: DEP. MARGARIDA 
SALOMÃO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação 
financeira e orçamentária deste e da Emenda da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática (relator: DEP. HILDO ROCHA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER NA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE. 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041-B/2015 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

Art. 14......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4º.............................................................................. 

............................................................................................. 

IX – treinamento em informática. 

.....................................................................................(NR) 

Art. 2º  O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5° e no art. 14 da Lei complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o  § 6° do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 

sessenta dias da publicação desta Lei.   

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, em seu art. 7º, 

instituiu regras contributivas diferenciadas paras as empresas que prestam 

exclusivamente os serviços de Tecnologia da Informação – TI e de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - TIC. Segundo a referida Lei, até 31 de dezembro de 

2014, em substituição à contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração 

paga aos trabalhadores que lhes prestem serviços, prevista no caput e nos incisos I e 

III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a contribuição devida pelas 

empresas de TI e de TIC incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 

canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 2,5%.  

Para efeito da substituição tributária retro mencionada, 

consideram-se serviços de TI e de TIC aqueles enumerados no § 4º do art. 14 da Lei 

nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, a seguir transcritos: 

I - análise e desenvolvimento de sistemas; 

II - programação; 
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III - processamento de dados e congêneres; 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de 

jogos eletrônicos; 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 

computação; 

VI - assessoria e consultoria em informática; 

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, 

configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados;  

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de 

páginas eletrônicas. 

Instada a se pronunciar sobre a aplicabilidade do art. 7º da Lei 

nº 12.546, de 2011, a Superintendência da Receita Federal em Minas Gerais expediu 

Solução de Consulta nº 2, de 2012, com o seguinte teor: 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2 de 06 de Janeiro de 2012  

 
 

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias  

 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. EMPRESAS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO QUE SE DEDIQUEM A OUTRAS ATIVIDADES. De 1º de 

dezembro de 2011 até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas 

empresas que prestam exclusivamente os serviços de Tecnologia da 

Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 

referidos no § 4º do artigo 14 da Lei no 11.774/2008, incidirá sobre o valor da 

receita bruta, observadas as exclusões legalmente permitidas, em 

substituição às contribuições patronais incidentes sobre as remunerações 

pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados, trabalhadores 

avulsos e contribuintes individuais, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco 

décimos por cento). Não se consideram serviços de TI e TIC os treinamentos 

relacionados à área de informática. Sobre a parcela da receita percebida em 

função da prestação de serviços não considerados serviços de TI e TIC, a 

exemplo dos treinamentos relacionados à área de informática, a contribuição 

incidirá, a partir de 1º de abril de 2012 e até 31 de dezembro de 2014, sobre 

as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados, 
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trabalhadores avulsos e contribuintes individuais prestadores dos serviços, 

reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da 

razão entre a receita bruta das atividades não relacionadas no § 4o do artigo 

14 da Lei no 11.774/2008 e a receita bruta total. 

 

Verifica-se, portanto, que a partir da Solução de Consulta nº 2, 

de 2012, os treinamentos relacionados à área de informática passaram a ser 

desconsiderados como serviços de TI e de TIC. As empresas que prestam tais 

serviços deverão, a partir de 1º de abril de 2012 e até 31 de dezembro de 2014, 

contribuir de forma diferenciada em relação àquelas mencionadas no § 4º do art. 4º 

da Lei nº 11.774, de 2008, ou seja, com base na remuneração paga aos segurados 

que lhes prestem serviços, conforme previsto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual 

resultante da razão entre a receita bruta das atividades não relacionadas aos serviços 

de TI e de TIC e a receita bruta total, regra esta já prevista no inciso II do § 3º do art. 

7º da Lei nº 12.546, de 2011. 

Embora o objetivo da Solução de Consulta tenha sido esclarecer 

questionamento sobre o alcance do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, a matéria 

continua gerando dúvidas, pois os especialistas da área ainda não sabem se a 

expressão “treinamento em informática” refere-se apenas a cursos de informática ou 

se também engloba treinamento específico da empresa que desenvolve software e o 

vende, como informa o jornal Valor Econômico de 16 de janeiro de 2012. 

Para eliminar em definitivo as dúvidas ainda existentes, o 

presente Projeto de Lei de nossa autoria inclui expressamente entre as atividades de 

TI e de TIC, mencionadas no § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008, todos os 

serviços de treinamento em informática. 

Tendo em vista a importância da matéria, contamos com o apoio 

dos Senhores Parlamentares para a aprovação dessa nossa Proposição. 

 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2015. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  
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§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.774, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Altera a legislação tributária federal, 

modificando as Leis nºs 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 8.850, de 28 de janeiro de 

1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 9.481, 

de 13 de agosto de 1997, 11.051, de 29 de 

dezembro de 2004, 9.493, de 10 de setembro de 

1997, 10.925, de 23 de julho de 2004; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os arts. 2º, 13, o inciso III do caput do art. 17 e o art. 26 da Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça 

preponderantemente as atividades de desenvolvimento de software ou de 

prestação de serviços de tecnologia da informação, e que, por ocasião da sua 

opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior a 

60% (sessenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda dos 

bens e serviços de que trata este artigo.  

...........................................................................................................  

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por cento) o 

percentual de que trata o caput deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 3º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente 

exportadora, assim considerada aquela cuja receita bruta decorrente de 

exportação para o exterior, no anocalendário imediatamente anterior à adesão 

ao Recap, houver sido igual ou superior a 70% (setenta por cento) de sua 

receita bruta total de venda de bens e serviços no período e que assuma 

compromisso de manter esse percentual de exportação durante o período de 

2 (dois) anos-calendário.  

...........................................................................................................  

§ 2º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no 

ano anterior o percentual de receita de exportação exigido no caput deste 

artigo poderá se habilitar ao Recap desde que assuma compromisso de auferir, 

no período de 3 (três) anos-calendário, receita bruta decorrente de exportação 

para o exterior de, no mínimo, 70% (setenta por cento) de sua receita bruta 

total de venda de bens e serviços.  

...........................................................................................................  

§ 4º Para as pessoas jurídicas que fabricam os produtos relacionados no art. 

1º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, os percentuais de que tratam 

o caput e o § 2º deste artigo ficam reduzidos para 60% (sessenta por cento).  

§ 5º O Poder Executivo poderá reduzir para até 60% (sessenta por cento) os 

percentuais de que tratam o caput e o § 2º deste artigo." (NR) 

 

"Art. 17. ......................................................................................... 

.......................................................................................................  

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas 

atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL;  

................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 26. ........................................................................................  

§ 1º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo, relativamente às 

atividades de informática e automação, poderá deduzir, para efeito de 

apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente 

a até 160% (cento e sessenta por cento) dos dispêndios realizados no período 

de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica.  

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo poderá chegar a até 180% 

(cento e oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de 

empregados pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser 

definida em regulamento.  

§ 3º A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que trata o 

§ 1º deste artigo, o valor da depreciação ou amortização relativo aos 

dispêndios, conforme o caso, registrado na escrituração comercial deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.  

§ 4º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo que exercer outras 

atividades além daquelas que geraram os benefícios ali referidos poderá 

usufruir, em relação a essas atividades, os benefícios de que trata este 

Capítulo." (NR) 
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Art. 5º Os arts. 14 e 15 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. As alíquotas de que tratam os incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, em relação às empresas que prestam serviços de tecnologia da 

informação - TI e de tecnologia da informação e comunicação - TIC, ficam reduzidas pela 

subtração de 1/10 (um décimo) do percentual correspondente à razão entre a receita bruta de 

venda de serviços para o mercado externo e a receita bruta total de vendas de bens e serviços, 

após a exclusão dos impostos e contribuições incidentes sobre a venda, observado o disposto 

neste artigo.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, devem-se considerar as receitas auferidas 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores a cada trimestre-calendário.  

§ 2º A alíquota apurada na forma do caput e do § 1º deste artigo será aplicada 

uniformemente nos meses que compõem o trimestre- calendário.  

§ 3º No caso de empresa em início de atividades ou sem receita de exportação até a 

data de publicação desta Lei, a apuração de que trata o § 1º deste artigo poderá ser realizada 

com base em período inferior a 12 (doze) meses, observado o mínimo de 3 (três) meses 

anteriores.  

§ 4º Para efeito do caput deste artigo, consideram-se serviços de TI e TIC:  

I - análise e desenvolvimento de sistemas;  

II - programação;  

III - processamento de dados e congêneres;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - assessoria e consultoria em informática; 

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados, bem como serviços de suporte 

técnico em equipamentos de informática em geral; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de 

sua publicação) 

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

IX - execução continuada de procedimentos de preparação ou processamento de 

dados de gestão empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de processos de clientes, com 

o uso combinado de mão de obra e sistemas computacionais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, publicada no DOU de 14/11/2014, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação desta Lei) 
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que prestam serviços de 

call center e àquelas que exercem atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de 

circuitos integrados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir do 1º 

(primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 6º As operações relativas a serviços não relacionados nos §§ 4º e 5º deste artigo 

não deverão ser computadas na receita bruta de venda de serviços para o mercado externo.  

§ 7º No caso das empresas que prestam serviços referidos nos §§ 4º e 5º deste artigo, 

os valores das contribuições devidas a terceiros, assim entendidos outras entidades ou fundos, 

ficam reduzidos no percentual referido no caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1º e 

3º deste artigo. 

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não se aplica à contribuição destinada ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
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§ 9º Para fazer jus às reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo, a empresa 

deverá:  

I - implantar programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças ocupacionais 

decorrentes da atividade profissional, conforme critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência Social; e  

II - realizar contrapartidas em termos de capacitação de pessoal, investimentos em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica e certificação da qualidade.  

§ 10. A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 

trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 

estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração de que trata este artigo, de 

forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 11. O não-cumprimento das exigências de que trata o § 9º deste artigo implica a 

perda do direito das reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo ensejando o 

recolhimento da diferença de contribuições com os acréscimos legais cabíveis.  

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir 

do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao da publicação do regulamento referido no § 13 deste 

artigo, podendo esse prazo ser renovado pelo Poder Executivo.  

§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Poder Executivo.  

 

Art. 15. O art. 10 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, transformando-se o atual parágrafo único em § 1º:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  
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III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 

1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas 

e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois 

por cento): (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 14/11/2014) 
I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei nº 

11.774, de 17 de setembro de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 
II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 

internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 
IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 

433 e 439 da CNAE 2.0  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, 

em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas 

subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  
VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na 

subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  
VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 

421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  
VIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  

IX - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  

X - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  

XI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  

XII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição Extra de 

14/11/2014) 
XIII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição Extra de 

14/11/2014) 
§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 

3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 

2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 

representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 

decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita 

bruta total. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-republicacao-145414-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-republicacao-145414-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-veto-145375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-republicacao-145414-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-republicacao-145414-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-veto-145375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-republicacao-145414-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-republicacao-145414-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
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§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
§ 5º (VETADO). 

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no 

caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, e para fins de elisão da responsabilidade solidária prevista no inciso VI do 

art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de 

serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de 

junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (VETADO na Lei nº 

12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes regras: 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 

março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da contribuição 

previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na 

forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 

contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da 

base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras cujo 

recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária na 

sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da obra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
§ 11. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 8º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas 

e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição às 

contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, 

republicada no DOU Edição Extra de 14/11/2014) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-republicacao-145414-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-republicacao-145414-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=449372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322479&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545515&seqTexto=58437&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357029&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 2.041, de 2015, apresentado pelo nobre 

Deputado Carlos Bezerra, acrescenta inciso ao § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 

de setembro de 2008, para incluir entre os serviços de Tecnologia da Informação e de 

Tecnologia da Informação e Comunicação o treinamento em informática. 

A Lei n.º 11.774, de 17 de setembro de 2008, altera a legislação 

tributária federal em vários pontos, criando mecanismos de incentivo e desonerando 

diversas atividades e setores produtivos. Em particular, em seu art. 14, a Lei institui 

mecanismo de incentivo à venda de serviços para o mercado externo por partes das 

empresas de tecnologia da informação – TI e de tecnologia da informação e 

comunicação – TIC. Esse mecanismo consiste em permitir a redução da alíquota de 

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, na proporção da 

contribuição da venda de serviços para o mercado externo na composição da receita 

bruta total de vendas de bens e serviços da empresa. Ademais, o § 4o do caput do 

mesmo artigo lista os serviços de TI e TIC considerados para fins de aplicação da 

desoneração prevista. 

O objetivo do presente projeto é incluir explicitamente, no rol de 

serviços de TI e TIC sujeitos ao benefício fiscal descrito, o treinamento em informática, 

uma vez que a redação atual da Lei não deixa claro que tais serviços estariam sujeitos 

a essa desoneração. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, para análise quanto ao mérito; para a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357029&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357029&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Comissão de Finanças e Tributação, para análise quanto ao mérito e aos 

pressupostos de admissibilidade relativos àquela Comissão; e para a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para análise quanto aos pressupostos de 

admissibilidade relativos àquela Comissão. Nesta Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, foi aberto o prazo de cinco sessões para a apresentação 

de emendas à matéria. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas.  

Cabe, regimentalmente, a esta Comissão manifestar-se sobre o 

projeto de lei em epígrafe, sob a ótica do que prescreve o inciso III do artigo 32 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

II – VOTO DA RELATORA 

 

As tecnologias da informação e comunicação, conhecidas como 

TICs, despontam como um setor promissor para geração de riquezas, emprego, renda 

e crescimento econômico. Isso é especialmente verdade nos dias de hoje, em que o 

domínio de tecnologias de ponta se mostra cada vez mais crucial para permitir a um 

povo atingir a prosperidade e o amplo bem-estar social.  

A Lei n.º 11.774, de 17 de setembro de 2008, foi muito acertada 

ao estabelecer, em seu art. 14, benefício fiscal objetivando estimular o crescimento 

da indústria brasileira de TICs. O referido artigo prevê redução na alíquota de 

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, para as entidades 

que se dediquem à venda de serviços para o mercado externo. 

Entretanto, é importante salientar que o conceito de TICs não é 

muito preciso, sendo muitas vezes difícil delinear por onde passa a fronteira entre 

tecnologia da informação e comunicação e outros setores. Por esse motivo, o próprio 

art. 14 da Lei 11.774, em seu § 4o, traz a relação dos serviços que podem ser 

considerados TICs para fins de aplicação do benefício fiscal nele instituído. 

Ocorre que a relação prevista no dispositivo citado não inclui o 

treinamento em informática como um serviço de Tecnologia da Informação. Ora, 

sabemos que a formação do capital humano é um dos mais importantes investimentos 

necessários para que se alcance a excelência em qualquer setor de vanguarda 

científica e tecnológica. Desta forma, nada mais justo do que incluir o treinamento em 

informática no rol de serviços agraciados pelo benefício fiscal em comento.  

É exatamente essa omissão que a proposição ora analisada 

busca solucionar. O nobre autor propõe a adição de inciso ao § 4o, art. 14, da Lei 

11.774, incluindo explicitamente o treinamento em informática na lista de serviços 
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considerados como de TI para fins do cálculo da redução da alíquota da contribuição 

a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social. 

Entendemos que a iniciativa é meritória e merece prosperar. 

Sugerimos apenas uma emenda de redação, tendo em vista que a Lei nº 13.043, de 

13 de novembro de 2014, já incluiu o inciso IX ao § 4o, art. 14, da Lei 11.774. Assim, 

faz-se necessário renumerar o dispositivo acrescentado pelo art. 1º da proposição em 

análise para inciso X. 

Por todo o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 2.041, de 2015, e da emenda por mim aresentada. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2016. 

Deputada MARGARIDA SALOMÃO  

Relatora 

 

EMENDA DE RELATOR Nº 1 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 2.041, de 2015, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º O § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

Art. 14......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4º.............................................................................. 

............................................................................................. 

X – treinamento em informática. 

...................................................................................(NR)” 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2016. 

Deputada MARGARIDA SALOMÃO  

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, em reunião extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com 

emenda, o Projeto de Lei nº 2.041/2015, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 

Margarida Salomão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alexandre Leite - Presidente, Jorge Tadeu Mudalen - Vice-

Presidente, Afonso Motta, Bilac Pinto, Celso Pansera, Eduardo Cury, Erivelton 

Santana, Fabio Reis, Franklin Lima, Gilberto Nascimento, Hélio Leite, Jhc, José 

Nunes, Luiza Erundina, Marcelo Aguiar, Margarida Salomão, Missionário José 

Olimpio, Renata Abreu, Roberto Alves, Sandro Alex, Sibá Machado, Silas Câmara, 

Victor Mendes, Vitor Lippi, Walney Rocha, Alexandre Valle, Claudio Cajado, Fábio 

Sousa, Fernando Monteiro, Flavinho, Goulart, Josué Bengtson, Julio Lopes, Laudivio 

Carvalho, Milton Monti, Paulo Abi-Ackel, Rômulo Gouveia, Severino Ninho, Sóstenes 

Cavalcante e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016.  

Deputado ALEXANDRE LEITE  

Presidente  

 

EMENDA Nº 1/16 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 2.041, de 2015, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º O § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

Art. 14......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4º.............................................................................. 

............................................................................................. 

X – treinamento em informática. 
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...................................................................................(NR)” 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016. 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

         Presidente 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 

 
O Projeto de Lei nº 2.041, de 2015, de autoria do Deputado Carlos 

Bezerra, altera disposições da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, para 
considerar como prestação de serviços de tecnologia da informação - TI e de 
tecnologia da informação e comunicação – TIC o treinamento em informática.  

 
Com isso, a entidade prestadora de treinamento em informática passará 

a usufruir de um tratamento tributário mais favorecido, a exemplo do que é atualmente 
concedido às empresas de TI e TIC, particularmente no que tange à permissão para 
aderir ao regime de incidência da contribuição previdenciária sobre o valor da receita 
bruta à alíquota de 2,5%, em substituição à contribuição previdenciária incidente sobre 
a remuneração paga aos trabalhadores que lhes prestem serviços, prevista no caput 
e nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em que são 
aplicadas alíquotas da ordem de 20%.  

 
Estabelece, ainda, o projeto que, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5° e no art. 14 da Lei complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, caberá ao 
Poder Executivo estimar o montante da renúncia fiscal decorrente da Lei e incluí-lo no 
demonstrativo a que se refere o § 6° do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 
sessenta dias da publicação desta Lei. 

 
Em sua justificativa, o autor registra que a partir da Solução de Consulta 

nº 2, de 2012, a Superintendência da Secretaria da Receita Federal no Estado de 
Minas Gerais, manifestou o entendimento de que os treinamentos relacionados à área 
de informática não são considerados como serviços de TI e de TIC.  Entretanto, 
segundo atesta o Deputado Carlos Bezerra, “a matéria continua gerando dúvidas, pois 
os especialistas da área ainda não sabem se a expressão “treinamento em 
informática” refere-se apenas a cursos de informática ou se também engloba 
treinamento específico da empresa que desenvolve software e o vende”. Assim, para 
eliminar em definitivo as dúvidas ainda existentes, propõe o presente projeto, a fim de 
incluir expressamente entre as atividades de TI e de TIC, mencionadas no § 4º do art. 
14 da Lei nº 11.774, de 2008, todos os serviços de treinamento em informática. 
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Antes de chegar a esta Comissão, o projeto foi submetido à apreciação 
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, onde foi aprovado 
com a adoção de emenda de redação, que visa unicamente renumerar o dispositivo 
acrescentado pelo art. 1º da proposição, uma vez que já existe o inciso IX no § 4º, do 
art. 14, da Lei 11.774, de 2008.  

 
Na Comissão de Finanças e Tributação, compete a esta relatoria efetuar 

a verificação prévia da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do 
projeto, eventualmente seguida da apreciação do mérito, cumprindo informar que não 
foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 
É o relatório. 
 
 

II - VOTO DO RELATOR 
 
Cabe exclusivamente a esta Comissão apreciar a proposição quanto à 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes à receita e despesa 
públicas, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, 
X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que 
“estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

 
Como visto, o projeto de lei visa alterar o art. 14 da Lei nº 11.774, de 

2008, com o intuito de considerar a prestação de treinamento em informática como 
serviço de TI e TIC.  

 
O efeito concreto dessa alteração será a de permitir que os serviços de 

treinamento em informática passem a ser alcançados pelo regime de incidência da 
contribuição previdenciária sobre a receita bruta em substituição ao regime de 
incidência com base na folha de pagamento. Tal medida certamente representará uma 
redução no ônus tributário atualmente suportado por esse setor, com inegável impacto 
sobre o nível de arrecadação da contribuição previdenciária. 

 
Ao dispor sobre proposições legislativas que afetam a arrecadação de 

receita tributária, a Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Reponsabilidade Fiscal – 
LRF, em seu art. 14, exige que as mesmas estejam acompanhadas de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos 
dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma de duas condições alternativas. 

 
Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, caso produza efeitos 
imediatos, e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio 
da lei de diretrizes orçamentárias, no período acima mencionado. Outra condição, 
alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no 
mesmo período acima mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação 
de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 
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implementadas tais medidas. 
 
De igual forma, a LDO para 2018, Lei 13.473/2017, no caput do seu art. 

112, estabelece que qualquer proposição que importe ou autorize diminuição de 
receita deverá estar acompanhada da estimativa de seus efeitos no exercício em que 
entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva 
e a correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira 
e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

 
Registre-se, ainda, que com a recente promulgação da Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016, foi instituído por meio do art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias a exigência de que a proposição legislativa 
que crie ou altere renúncia de receita esteja acompanhada da estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro. 

 
Nesses termos, entendemos que o expediente adotado de atribuir ao 

Poder Executivo a tarefa de estimar o impacto orçamentário e financeiro da medida e 
incluí-lo em demonstrativo próprio do Projeto de Lei Orçamentária, constitui iniciativa 
que não satisfaz as exigências prescritas na legislação supracitada, pois a estimativa 
da renúncia fiscal e a correspondente compensação devem ser conhecidas antes da 
aprovação da matéria. 

 
Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a elaboração do 

projeto de lei, não pode o mesmo ser considerado adequado e compatível sob a ótica 
mais restrita da adequação orçamentária e financeira, ficando, assim, prejudicado o 
exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o 
disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT:  

 
“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 

mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, 
o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.”.  

 
Por todo o exposto, voto pela inadequação e incompatibilidade 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.041, de 2015, e da emenda 
aprovada na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

 
 

Sala da Comissão, em         de janeiro de 2018. 
 
 

DEPUTADO HILDO ROCHA 

RELATOR 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei 2041/2015 e da Emenda da Comissão de Ciência e Tecnologia, 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041-B/2015 

Comunicação e Informática, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hildo 
Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, 
Benito Gama, Cícero Almeida, Edmar Arruda, João Gualberto, João Paulo Kleinübing, 
José Guimarães, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, 
Miro Teixeira, Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Soraya Santos, Vicente 
Candido, Walter Alves, Yeda Crusius, Alessandro Molon, Andre Moura, Bruna Furlan, 
Capitão Augusto, Carlos Andrade, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, 
Covatti Filho, Eduardo Cury, Esperidião Amin, Félix Mendonça Júnior, Gorete Pereira, 
Helder Salomão, Hildo Rocha, Jorginho Mello, Keiko Ota, Márcio Biolchi, Marco 
Antônio Cabral, Paulo Teixeira e Rodrigo Martins.  

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2018.  
 

Deputado RENATO MOLLING  
Presidente  
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